
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
CEP 36570 — VIÇOSA — ESTADO DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI NgS62/92 

Altera Dispôsito Ja Lei nS 53S/87, de 03/06/ 

S i , que au t o r i z o r e a j u s t e de t a r i F o Je tran£ 

porte c o l e t i v o no município - Viçosa - M5. 

O povo Jo Municípiu de Viçoso, por seus representantes lega 

is,aprovou e eu, cm seu nome, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Ar t . - O inciso I I Jo a r t i g o 2^ Ja Lei n^53&/S7, Je 03/06/ 

S7 * püssa d t e r o segu i nte reJaçoo: 

" I I - A mojoroçoo Je preços somente t e r a vigência t r e s dios 

apus t e r .siJo oFixoilo no i n t e r i o r Jos» veículos o Decreto Jo PreFe i-

t o Municipal regiiIomc-ntonJo o moterlo^ depois Je sua publ icação na 

impreso locol ou no "Minos wcrols". 

A r t . 2- - Esto Lei entro cm vige r no data de sua publicação. 
mm / 

A r t . 3" - Rcvogom-se os d i spos içoes em ce n t r a r i o. 

Viçosa, 24 de setembro dc 1992. 

1 
Anton I o Chequer 

PreFe I t o Mun l c I p a l 

( Projeto de a u t o r i a Jo VoreoJor Euter Paniago, aprovado em sessão 

Jd Comoro Municipol no J i a 22/09/92) 
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